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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre eventual contratação do Instituto
Conhecer Brasil pelo Município de Santo
André
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO reportagens divulgadas por veículos de comunicação de alcance
nacional, que informam que o Ministério Público e a Polícia Civil investigam contrato firmado
entre uma organização não governamental e a Prefeitura de São Paulo, envolvendo
possíveis irregularidades na execução de serviços e na aplicação de recursos públicos;
 
CONSIDERANDO que tais investigações envolvem o Instituto Conhecer Brasil, entidade
citada como alvo de apuração em razão de suspeitas de desvio de recursos públicos em
contratos de elevado valor, inclusive relacionados à prestação de serviços de conectividade
(Wi-Fi);
 
CONSIDERANDO a gravidade das denúncias, que envolvem a correta aplicação de
recursos públicos, transparência administrativa e integridade na contratação de entidades do
terceiro setor;
 
CONSIDERANDO que é dever do Poder Legislativo fiscalizar os atos do Poder Executivo,
especialmente no que se refere à celebração de contratos, convênios e parcerias com
organizações da sociedade civil;
 
REQUEIRO, nos termos regimentais, que o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Santo André preste as seguintes informações:
 

O Município de Santo André possui ou já possuiu qualquer contrato, convênio, termo
de parceria ou instrumento congênere com o Instituto Conhecer Brasil?
Em caso positivo: 
a) Qual o objeto do(s) contrato(s) celebrado(s)? 
b) Qual o valor total envolvido? 
c) Qual o período de vigência? 
d) Quais secretarias ou órgãos municipais foram responsáveis pela contratação e
fiscalização? 
e) Houve efetiva prestação dos serviços contratados? Apresentar relatórios de
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3.
execução e fiscalização.
O Município realizou ou realiza atualmente algum repasse de recursos públicos ao
referido Instituto? Em caso positivo, detalhar valores, datas e finalidades.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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